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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
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Nossa CIdade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 011/2001 

Substitui imóvel caucionado em garantia da arborização no 
Loteamento urbano denominado "Parque do Lago", aprovado 
pelo Decreto n° 087/2000, de 14 de setembro de 2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
295/2001, em 1° de fevereiro de 2001, por Françolin Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica substituído pelo Lote n° 04, da Quadra n° 
01 do Loteamento "Parque do Lago" da cid e de Umuarama, o lote de 
terras especificado no artigo 4°, inciso IV, al ea "a", do Decreto n° 087/2000, 
de 14 de setembro de 2000, caucionad ao Município de Umuarama em 
garantia da execução de arborização no 'eferido loteamento. 

Art. 	 to entrá em vigor na data de sua 
publicação, revogada 	 contrário. 
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Nona Cidade, Nosso Orgulhe 
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